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CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI/RO

ATA DA REUNIÃO 2ª ORDINÁRIA REALIZADA DIA 14 DE ABRIL DE 2020

CANCELAMENTO DA V CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA DE RONDÔNIA.

Aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte, às nove oito horas e treze
minutos, na Casa dos Conselhos, situada na Rua Duque de Caxias, 654 – Bairro
Caiari, em Porto Velho-RO, aconteceu a 2º Reunião Ordinária do ano de 2020,
no Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, com a seguinte pauta: 1 –
Cancelamento da V Conferência Estatual dos Direitos da Pessoa Idosa; 2 - além de
outros informes. A reunião foi presidida pelo senhor Deusdedi Rodrigues Alves,
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa-CEDPI, tendo como
Secretária Executiva Letícia Oliveira Pedroza Calado. Estiveram presentes seis (06)
Conselheiros representantes Governamental, assim representados: Luciana Silva
Cavalcante – Suplente (representante da Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania SESDEC), Adriana Borges de Andrade Souza – Titular (Gestora
da Política da Pessoa Idosa, - SEAS), José Neves Sobrinho – Suplente
(representante da Secretaria de Estado da Agricultura – SEAGRI), Alécio Valois
Pereira de Araújo – Suplente (representante da Superintendência da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL), Maria Josinete Batista – Suplente
(representante da Secretaria Estadual da Educação - SEDUC) e Hildelina Feitosa
Monteiro Sampaio – Titular (representante da Secretaria Estadual e Turismo -
SETUR) e ainda três (03) da Sociedade Civil Organizada assim representados:
Deusdedi Rodrigues Alves - Titular e Presidente (representando o Conselho
Regional de Psicologia - CRP 20ª Região/RO), Maria José Ovídio Miranda – Titular
(representante da Pastoral Pessoa Idosa – PPI) e Eliete de Almeida Azevedo –
Titular (Representante do SINDSEF). O Presidente deu boas vindas agradeceu a
todos pela disponibilidade de participação através de videoconferência pelo
aplicativo “Cisco WebEx”, prosseguiu com a apresentação da pauta da reunião:
Atendendo ao primeiro ponto, item 1 da pauta, o Presidente iniciou parabenizando
o desempenho e o comprometimento de todos, para que fosse realizado a V
Conferência Estadual, e lamentou sobre as dificuldades surgidas que resultou no
cancelamento do evento estadual, mais ressaltou que esta ação fez-se necessário.
Segundo ponto, item 1 da pauta, seguiu com o comunicado do Conselho Nacional
que determina a suspensão por prazo indeterminado, da realização da
Conferência Nacional, citando ainda, que o motivo de ser suspenso do evento
Nacional se dá em atender as necessidades de combate a expansão da Pandemia
do COVID- 19, vivida no país e no mundo e que os recursos destinados ao evento
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está sendo direcionado ao Ministério da Saúde para auxiliar nas despesas de
orçamento enfrentado pelo Ministério. Atendendo ao Terceiro ponto, item 2 da
pauta o Presidente destaca a necessidade de atuação do membros para buscar
dados dos conselhos municipais e assim justificar a destinação de recurso e a
criação de políticas públicas para a pessoa idosa, lembrou que o conselho não
detém desta informação e que já foi solicitado por uma assessora do Tribunal de
Justiça em uma reunião informal na casa dos conselhos, na oportunidade solicitou
da conselheira representante da SEAS Adriana Borges, uma reunião com o Diretor
Técnico Bruno Vinicius, quando for normalizada as atividades presenciais, para
discutir sobre o levantamento dos dados solicitados pelo Conselho Nacional
relacionado a existência e cadastro das Instituições de Longa Permanência para
Idosos - ILPI’s e ainda como sugestão do conselheiro representante da SEJUCEL
Alécio Valois, sobre a possibilidade de contratação de uma empresa para a coleta
desses dados, e citou ainda como exemplo a Instituição Getúlio Vargas. Já em
Quarto ponto, item 2 da pauta o Presidente indicou as consequências do
cancelamento do evento estadual, e destacou que o conselho precisa realizar uma
nova eleição da mesa diretora, considerando que esta ação estava prevista para
depois do evento. Em Quinto, item 2 da pauta, o Presidente transfere a palavra a
todos os participantes para adicionarem sugestões e ao final votar sobre a
possibilidade de uma nova eleição mesmo com o cancelamento do evento.
Deliberado por unanimidade sobre a necessidade de escolha da nova mesa
diretora para a próxima reunião ordinária presencial. Nada mais havendo a tratar,
Deusdedi Rodrigues Alves na condição de presidente agradeceu a todos e deu
como encerrada a reunião, foi lavrada esta ata que vai assinada pelo Presidente e
pelos demais Conselheiros presentes na reunião.

 
 

Documento assinado eletronicamente por DEUSDEDI RODRIGUES ALVES ,
Usuário Externo, em 25/11/2020, às 20:17, conforme horário oficial de
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Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Ovidio de Miranda,
Usuário Externo, em 03/12/2020, às 11:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Alecio Valois Pereira de
Araujo, Analista, em 08/12/2020, às 10:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Eliete de Almeida Azevedo,
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0012639653 e o código CRC 978B1AD9.
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